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ESTADO DE SERGIPE

CÂMARA MUNICIPAL DE ARACAJU


Autoria: Dr. Manuel Marcos                                                            Projeto de Lei nº          /2020




Acrescenta parágrafos 1º e 2º do artigo 1º e dá nova redação ao





Artigo 6º da Lei nº 4.211, de 21 de julho de 2012.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARACAJU:

Faço saber que a Câmara de Vereadores aprovou, e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º O artigo 1º da Lei nº  4.211, de 21 de julho de 2012 passa a viger acrescido dos §§ 1º e 2º tendo a seguinte redação:

“Art. 1º...........

§1º - No caso de som ambiente no interior dos veículos, instalados, regulado e programado pela empresa prestadora do serviço de transporte público coletivo, e não por motorista, cobrador ou passageiro, deve-se observar o limite máximo de 60 decibéis.

§ 2º - Caso as empresas que fazem o transporte público coletivo se utilizem de som ambiente nos veículos, por meio de emissora de rádio ou playlist, deverão reservar trinta minutos diários para informações institucionais dos poderes Executivo e Legislativo de Aracaju. (NR)

Art. 2º O artigo 6º da Lei nº 4.211, de 21 de julho de 2012, passa a viger com a seguinte redação:

“Art. 6º Compete à Superintendência Municipal de Transportes e Trânsito – SMTT órgão gestor do transporte público coletivo, regulamentar as disposições relativas ao espaço destinado às informações institucionais previstas no § 2º do artigo 1º desta Lei e demais normas necessárias ao seu cumprimento, bem como a devida fiscalização. (NR)
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Graccho Cardoso, Aracaju, 1º de dezembro de 2020.

Dr. Manuel Marcos,

   Vereador/PSD
JUSTIFICATIVA
Senhores Vereadores:
Este projeto de lei tem por finalidade regular o uso de som ambiente nos veículos do sistema de transporte coletivo urbano de Aracaju.

Em virtude da proliferação dos equipamentos eletrônicos de reprodução sonora, o Município de Aracaju editou a Lei nº 4.211, de 21 de julho de 2012, proibindo que motoristas, cobradores e passageiros liguem aparelhos sonoros indiscriminadamente, causando pertubação e tirando a tranquilidade dos demais usuários.

Com o uso padronizado do som ambiente e no volume adequado, garante-se o conforto e bem-estar dos passageiros, abrindo-se espaço ainda para que as empresas possam garantir um canal de comunicação entre o Poder Público e os cidadãos.

Oalcance das informações institucionais transmitidas no interiordos veículos, propicia mais um importante meio de transmissão de informações das ações do Poder Público, sem que haja qualquer custo para a municipalidade.

Ante o exposto, solicitamos dos nobres pares a sua aprovação.
Palácio Graccho Cardoso, Aracaju, 1º de dezembro de 2020.

Dr. Manuel Marcos,

   Vereador/PSD
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